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CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4°REGIÃO/RJ 

 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO 2025 
 

 
 
 
 
Relatório de Gestão do Exercício de 2025, apresentado aos órgãos de controle interno e externo e 
à sociedade como prestação de contas anual a que esta Unidade está obrigada nos termos do art. 
70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as disposições da DN TCU nº 198/2022 e nº 
216/2025. 
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APRESENTAÇÃO: 
 
 
 
 
Este Relatório de Gestão refere-se ao exercício de 2025 e é apresentado ao Tribunal de Contas da 
União (TCU), órgão de controle externo, em atendimento à obrigação constitucional de prestação 
de contas anual, nos termos do art. 70 da Constituição Federal. O documento foi elaborado em 
conformidade com a Instrução Normativa TCU nº 84/2020, com a Resolução CONTER nº 07/2021 
e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 11ª Edição. 
 
Nesse cenário, a atual gestão priorizou a avaliação dos principais aspectos institucionais e 
administrativos, com vistas ao aprimoramento da governança, ao fortalecimento dos controles 
internos e à adoção de práticas voltadas à eficiência, à transparência e à efetividade da gestão 
pública. As ações desenvolvidas buscaram otimizar os processos internos, melhorar a 
comunicação organizacional e qualificar o atendimento à sociedade e aos profissionais 
registrados, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública. 
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Autarquia Pública Federal 

CRTR-4ª REGIÃO – RJ. 

  

4 

 
                       

 

VISÃO GERAL DA ENTIDADE: 
 
 
O sistema CONTER x CRTRs,  tem como função principal, fiscalizar o exercício da profissão e por 
consequência a proteção da sociedade dos perigos causados pelas radiações ionizantes. Nosso papel 
é coibir irregularidades dentro da profissão das Técnicas radiológicas,  de acordo com artigo 23 do 
Decreto 92.790/86, em seu inciso VIII: “promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito 
desempenho técnico e moral da profissão e o prestígio e bom conceito da Radiologia, e dos profissionais 
que a exerçam”.  

 
Desta forma o CRTR-4ª Região além de fiscalizar o exercício profissional, se empenha em ações 
educativas que mantenham os profissionais atualizados dentro das técnicas radiológicas. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 
 
Denominação Completa: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 

4°REGIÃO 
 

Denominação Abreviada: CRTR/RJ 4ª Região 

CNPJ: 32.095.317/0001-45 

Natureza Jurídica: Autarquia federal 

Principal Atividade: Entidade de Fiscalização do exercício profissional 

Código CNAE: 84.11-6-00 - Administração pública em geral  

Endereço Eletrônico: diretoria@crtrrj.gov.br 

Contato: (21) 3952-6664  

Página Internet: http://www.crtrrj.gov.br/ 

Endereço Postal: Av. Presidente Vargas, 534 - 17º andar 

Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Bairro: Centro CEP.: 20071000 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

mailto:diretoria@crtrrj.gov.br
http://www.crtrrj.gov.br/
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FINALIDADE E COMPETÊNCIA: 

A principal atribuição deste Conselho é a fiscalização do exercício dos profisionais das técnicas 
radiológicas, compreendendo as atividades dos auxiliares, os técnicos  e tecnólogos em radiologia 
(conforme a Lei 7.394/85): 

  I  -  radiológica, no setor de diagnóstico; 
 II  -  radioterápica, no setor de terapia;  
 III - radioisotópica, no setor de radioisótopos; 
 IV - industrial, no setor industrial; 
 V  -  de medicina nuclear. 

Os tecnólogos em radiologia e as pessoas jurídicas que em seu objeto societário ou por desvio de 
finalidade societária sejam exercentes de atividades pertencentes as técnicas radiologicas. 
 

 

NORMAS E REGULAMENTO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA UNIDADE: 
 

o Lei nº 7.394/85 
o Decreto nº 92790/16 
o Regimento Interno do CONTER 
o Resolução CONTER nº 010/88 Cria o CRTR/RJ -  4ª Região 
o Regimento Eleitoral    
o Código de Ética Resolução CONTER nº 11/2015 

 
 

MANUAIS E PUBLICAÇÕES RELACIONADAS ÀS ATIVIDADES DAS UNIDADES 
JURISDICIONADAS: 
 

o Manual do Rito Processual  
o Manual da Fiscalização  
o Manual de Procedimentos Administrativos  
o Resolução CONTER n.º 10/2018 Normas para processos administrativos 
o Portarias Internas padronizando ações Administrativas 
o MCASP. 2024 – 11ª Edição  -  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 
 

 INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
Todas as Leis, Decretos, Resoluções citadas no Relatório de Gestão são disponibilizadas no sitio 
https://crtrrj.gov.br/transparencia/legislacao/leis/   
 
 
 
 

https://crtrrj.gov.br/transparencia/legislacao/leis/
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HISTÓRIA DA ENTIDADE: 
 

 
O Conselho de Técnicos em Radiologia é o órgão que fiscaliza o exercício da profissão de Técnico, 
Tecnólogo, Operador Industrial e Auxiliar em Radilogia e as empresas que exploram atividades 
de saúde e diagnóstico que estejam afetas as técnicas radiológicas. Sua competência é a de 
orientar, disciplinar e fiscalizar a legalidade do exercício profissional, bem como aplicar as 
penalidades legais cabíveis em caso de desrespeito a Lei nº 7.394/85, ao Decreto nº 92.790/86, à 
lei nº 10.508/02, ao Decreto nº 5.211/04 ou ao Código de Ética Profissional bem como as suas 
Portarias. 
 
Podemos dizer que a Radiologia é uma profissão relativamente nova quanto a sua regulamentação. 
Se formos buscar nos primórdios da história, os raios x e a radioatividade foram descobertos no 
final do século XIX, nos anos de  1895 e 1896 respectivamente. 
 
Este regional foi o quarto no sistema CONTER/CRTRs a ser criado que originalmente  abrangia os 
estados do Rio de Janeiro e Espirito Santo.  Sua criação deu-se através da Resolução CONTER nº. 
10 de 27 de maio de 1988, nestes anos de existência o Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia do Rio de Janeiro - 4ª Região passou por um processo de transformação contínuo e vem 
adquirindo grande relevância por seu empenho para o desenvolvimento da profissão, bem como 
o apoio aos profissionais e estudiosos da área. 
 
Concientes do papel fiscalizador, o Conselho visa o impedimento  que pessoas inabilitadas ao 
exercício da profissão ocupem posto no mercado de trabalho, protegendo aos profissionais que 
realmente estudaram e se especializaram para servir a sociedade com qualidade e com as 
proteções de acordo com as Leis. 
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PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E OPERACIONAL 
 
Neste tempo de existência, o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia do Rio de Janeiro - 4ª 
Região vem com uma administração positiva e melhorando seus processos internos continuamente, 
visando sempre por atualizações tecnológicas para facilitar o dia a dia dos profissionais que buscam 
os serviços do regional. 
 
O 7º Corpo de conselheiros, iniciou os trabalhos das Comissões que dão suporte à Gestão, bem como 
conduziu os trabalhos de acordo com o previsto no Plano de ação sempre com objetivo de 
desempenhar o melhor para a categoria.   
 
Alguns procedimentos internos foram ajustados de acordo com os critérios estabelecidos nas 
instruções internas do CONTER e na legislação vigente. Implementamos a substituição do sistema de 
software, a contratação de um escritório especializado em contabilidade pública e a criação da 
Secretaria Itinerante. Essas mudanças resultaram em um aumento significativo na arrecadação e 
proporcionaram mais comodidade aos profissionais, diminuindo a necessidade de deslocamento e 
diminuindo o tempo de atendimento. 
 
 ORGONOGRAMA 

 
 

ÁREAS ESTRATÉGICAS 

 
COMPETÊNCIAS (breve relato) 
 
 

PLENÁRIO 

Instância deliberativa máxima da Autarquia, integrado por 09 (nove) 
conselheiros efetivos, substituíveis por suplentes em igual número, 
todos eleitos em conformidade com as disposições legais, responsável 
pela definição das macros ações a serem implementadas pelos demais 
setores do Conselho, bem como pela homologação dos variados 
processos internos.  
 

CTC 

Comissão de Tomada de Contas, criada através do Regimento Interno 
artigo 20. Instância consultiva e fiscalizadora das contas para o 
Plenário e Diretoria, sendo independentes em seus pareceres. 
 

DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Composta de 3 conselheiros eleitos pelo Plenário para um mandato de 
30 meses, para exercerem as funções de Diretor Presidente, Diretor 
Secretário, Diretor Tesoureiro, tem função de gerir a entidade 
conjuntamente, sendo seus atos deliberados por atas, passando pela 
aprovação do plenário. 
 

PRESIDÊNCIA 

Órgão responsável pelo macro gerenciamento da Autarquia e 
acompanhamento da execução das ações definidas pelo Plenário, em 
função das competências jurídicas da Autarquia, conforme art. 15 do 
RI. 
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ÁREAS ESTRATÉGICAS 
 
COMPETÊNCIAS (breve relato) 

SECRETARIA  
Órgão executivo encarregado de coordenar a ação de todas as demais 
secretarias na execução das atividades aprovadas pelo Plenário, 
conforme art. 16 do RI, como também a gestão de pessoal. 

TESOURARIA 
Encarregada de coordenar, orientar e supervisionar a execução das 
atividades vinculadas à gerência financeira, compras, contas a pagar e 
conservação e controle dos bens patrimoniais conforme art. 17 do RI. 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Assessoria ligada à Diretoria Executiva, responsável pela orientação 
jurídica aos Diretores, e atuação como patronos nos processos 
judicializados, inclusive os de cobrança, em que figure a autarquia no 
polo ativo ou passivo, também é responsável pela emissão de 
pareceres técnicos, quando solicitado. 

ASSESSORIA ESPECIAL 
DA DIRETORIA 

Assessoria ligada à Diretoria Executiva função de acompanhar, 
assessorar, secretariar as ações da Diretoria Executiva. 

 
COMISSÕES 

São grupos de trabalho ligados a Diretoria Executiva, que tem suas 
atribuições definidas por portaria, sendo composta de conselheiros e 
funcionários.  
 

SECRETARIAS 
ITINERANTES  

São postos itinerantes que visitam as Cidades de abrangência do 
Estado do Rio de Janeiro representando o regional, sendo 
subordinados à Diretoria Executiva. Tem por atribuição receber 
processos, requerimentos e tem entre as suas atividades ser um canal 
de comunicação e facilitação de acesso aos profissionais que residem 
distante da sede do Regional. 

SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA 

Serviço que engloba todos os setores de função administrativa, não 
financeira, subordinada ao Diretor Secretário, encarregada de efetuar 
os registros das pessoas físicas e jurídicas e todas as relações 
institucionais com a Autarquia. 
 

FINANCEIRO 

Setor subordinado a Diretora Tesoureira, responsável pelo controle 
das contas bancárias, emissão de cheques e demais tarefas afetas ao 
acompanhamento e gerenciamento das contas do regional. 
 

SECOB 
Setor subordinado a Diretora Tesoureira, responsável pela cobrança 
amigável dos devedores do regional. 

SAREI 

Setor subordinado a Diretora Tesoureira responsável pelo 
acompanhamento da arrecadação do regional, responsável pela 
identificação dos pagamentos. 
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ÁREAS ESTRATÉGICAS 

 
COMPETÊNCIAS (breve relato) 
 
 

ARQUIVO 

Setor correlacionado a pasta da Secretaria Administrativa, sendo 
local de guarda dos documentos dos profissionais inscritos do 
Regional. 
 

RECEPÇÃO 

Setor correlacionado a pasta da Secretaria Administrativa, sendo 
local de atendimento ao público para efetuar inscrição, cancelamento, 
requerimentos diversos aos profissionais. 
 

SERVIÇOS GERAIS 

Setor correlacionado a pasta da Secretaria Administrativa, responsável 
por manter em boas condições do regional, bem como a limpeza e 
outras tarefas afins. 
 

INFORMÁTICA 

Setor correlacionado a pasta da Secretaria Administrativa responsável 
pela manutenção e funcionamento dos sistemas utilizado nas 
dependências do regional. 
 

JURÍDICO 

Setor subordinado à Diretoria Executiva responsável pelo 
cumprimento dos prazos jurídicos, da rotina administrativa jurídica do 
Regional, bem como monitorar a obediência à legislação profissional 
que influenciem os Profissionais das Técnicas Radiológicas e o 
funcionamento do Regional. 
 

FISCALIZAÇÃO 

Setor correlacionado a pasta da Secretaria Administrativa responsável 
de efetuar a fiscalização do exercício profissional das pessoas físicas e 
jurídicas que operam nas áreas dos serviços previstos no art. 1º da Lei 
7.394/85, bem como as normas emanadas pela CONAFI. 
 

APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Setor correlacionado com a pasta da administração, com a finalidade 
de auxiliar em inscrições, transferências e etc. 

 
 
 
 

RELATÓRIO ANUAL FISCALIZAÇÃO  

 
 
Objetivo e Atuação da Fiscalização 
 
A atividade de fiscalização do Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia da 4ª Região 
(CRTR-RJ) tem como objetivo principal coibir o exercício profissional por pessoas físicas ou 
jurídicas não habilitadas, bem como prevenir o exercício irregular das técnicas radiológicas, 
zelando pela proteção da sociedade e pela utilização segura e adequada das radiações 
ionizantes. 
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Para o alcance desse objetivo, são realizadas diligências em instituições de saúde públicas e 
privadas situadas no Estado do Rio de Janeiro, jurisdição do CRTR-RJ, que executam ou 
prestam serviços nas áreas das técnicas radiológicas, abrangendo, entre outras, Radiologia 
Convencional, Mamografia, Hemodinâmica, Tomografia Computadorizada, Densitometria 
Óssea, Ressonância Magnética, Radiografia Industrial, Medidores Nucleares, Radioterapia, 
Radiologia Odontológica, Industrial e Veterinária. As ações fiscalizatórias visam assegurar a 
observância dos preceitos éticos e disciplinares da profissão e a regularidade do exercício 
profissional. 
 
No exercício de 2025, foram realizadas ações de fiscalização em 92 municípios, além da 
apuração de 122 denúncias apuradas, no âmbito da jurisdição do CRTR-RJ. As atividades 
foram desenvolvidas sob a gestão da Comissão de Fiscalização (COREFI), presidida pelo 
TR/TNR Rafael Schiamarella. 
 
Os resultados demonstram a atuação contínua da fiscalização no cumprimento de sua missão 
institucional, contribuindo para a regularidade do exercício profissional e para a proteção da 
sociedade, em consonância com os objetivos estratégicos do CRTR-RJ. 
 
Formas e Instrumentos de Monitoramento da Execução e dos Resultados 
 
O monitoramento da execução e dos resultados do Projeto de Fiscalização ocorre de forma 
contínua e sistematizada, por meio dos seguintes instrumentos:  
 
I – planejamento das ações distribuído em dois exercícios, com o objetivo de alcançar a 
totalidade dos municípios sob a jurisdição do CRTR-RJ; 
II – fiscalização interna, mediante a expedição de notificações, com vistas à atualização e à 
manutenção do cadastro das instituições já fiscalizadas; 
III – celebração de Termos de Cooperação Técnica (TCT) com a Receita Federal do Brasil, Junta 
Comercial, Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Município do Rio de Janeiro e 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, visando à identificação de novos registros de 
empresas que atuem nas áreas abrangidas pelas técnicas radiológicas, com base nos códigos 
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); 
IV – disponibilização de canal exclusivo para o recebimento de denúncias no âmbito do 
Regional; 
V – articulação institucional com as Secretarias Municipal e Estadual de Saúde, com a 
finalidade de orientar e fortalecer a comunicação com os Conselhos Municipais de Saúde, 
responsáveis pela fiscalização e pelo controle social, bem como divulgar a competê ncia legal 
da Autarquia; 
VI – atuação do Supervisor das Aplicações Técnicas Radiológicas, responsável pelo controle 
da regularidade dos profissionais sob sua supervisão, nos termos da Resolução CONTER nº 
11/2011. 
 
O relatório completo das atividades desenvolvidas em 2025, bem como o Plano de Ação para 

o exercício de 2026, encontram-se disponíveis, na íntegra, anexo I, bem como no Portal da 
Transparência. 
 
 



CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Autarquia Pública Federal 

CRTR-4ª REGIÃO – RJ. 

  

11 

 

RELATÓRIO ANUAL CORED 
 
 

A Comissão de Educação (CORED) anexo II do Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia 
(CRTR) tem atuação estratégica no acompanhamento e no fortalecimento da formação 
profissional dos técnicos em Radiologia.  
 
Compete à Comissão orientar, analisar e acompanhar as atividades educacionais das 
instituições de ensino, observando o cumprimento da legislação vigente, das diretrizes 
educacionais e dos princípios éticos da profissão. 
 
No exercício de suas atribuições, a CORED emite pareceres técnicos, acompanha a regularidade 
dos cursos, contribui para a atualização e adequação curricular e promove ações educativas 
voltadas à qualificação profissional. Sua atuação visa assegurar a qualidade do processo 
formativo, alinhando-o às exigências técnicas, legais e às demandas do mercado de trabalho.  
 
Dessa forma, a CORED contribui para a valorização da categoria, para a melhoria contínua do 
ensino em Radiologia e para a proteção do interesse público, reforçando o compromisso 
institucional do CRTR com a excelência profissional e a responsabilidade socia l. 
 
A Coordenação Regional de Educação, informa que no Relatório complete, onde consta as 
atividades desenvolvidas no exercício de 2025 e dos planejamentos para o exercício de 2026 
encontra-se disponível em anexo no Portal da Transparência, sob a condução do Presidente 
TR/TNR Fabiano Ladislau. 
 
 

APOIO, GESTÃO DE RISCO E CONTROLES INTERNOS: 
 
 
O CRTR/RJ segue as determinações do TCU e da Resolução CONTER quanto às aplicações 
financeiras e emissão de pagamentos do regional.  
 
Os recursos, que são recebidos em maior volume nos meses de janeiro a março de cada ano, 
são mantidos em aplicação poupança em contas bancárias nos bancos públicos Banco do Brasil 
e Caixa Econômica Federal. 
 
As cobranças tanto das anuidades profissionais, quanto dos emolumentos pelos serviços 
prestados aos profissionais, tais como emissão de carteira de identificação, certidões, taxas de 
inscrição e outras, são recebidas através do pagamento de boletos bancários emitidos ou 
através de PIX o qual gera QR code, na qual as receitas são recebidas nos bancos públicos 
citados acima, não sendo permitido o recebimento em caixas do regional.  
 
Os pagamentos das obrigações contratadas, despesas autorizadas, ressarcimentos de 
recebimentos comprovadamente indevidos são realizados por cheques nominativos aos 
beneficiários, sendo indispensável a assinatura de dois dos diretores executivos, sendo 
somente admitida a assinatura do Diretor Secretário, quando comprovadamente há 
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impedimentos de um dos outros dois diretores (Presidente e Tesoureiro).  Anexo III 
 
Quanto à cobrança das anuidades do exercício, as mesmas foram originalmente emitidas pelo 
Regional e enviadas a todos os profissionais inscritos, através de boleto para que este opte pelo 
pagamento em cota única ou em forma de parcelamento, com vencimento para o dia 10 de cada 
mês, conforme escolha do inscrito. 
 
Após o dia 10 de março de cada ano, aqueles profissionais que não regularizam a sua situação 
no regional passam a ser cobrados amigavelmente até se regularizarem, estando sujeitos à 
medida disciplinar por exercício irregular da profissão.  
 
Encerrado o exercício, os profissionais inadimplentes são inscritos em CDA (Certidão da Dívida 
Ativa), passando o setor Jurídico e SECOB do regional, a busca da regularização por meios 
diversos de localização do profissional irregular. 
 
A judicialização dos processos de cobrança se dá, nos moldes determinados pela Lei 
12.514/2011, ou seja, após 4 anuidades em atraso. 
 

RELATÓRIO ANUAL SECOB 
  
A SECOB – Comissão de Cobrança do Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia (CRTR) 
exerce papel essencial na recuperação de créditos e no fortalecimento da sustentabilidade 
financeira da Autarquia. Sua atuação é voltada ao acompanhamento, à gestão e à 
implementação de medidas administrativas e extrajudiciais destinadas à regularização de 
débitos, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da legalidade, eficiência 

e economicidade. Anexo IV. 
 
Entre suas atribuições, destacam-se a análise da inadimplência, a proposição de estratégias de 
cobrança, o acompanhamento dos resultados e a atuação preventiva junto aos profissionais, 
com vistas à promoção da adimplência e à redução de passivos financeiros. 
No exercico 2025, foram efetuados 6.607 acordos, negociando um montante de R$ 
3.826.070,14 
 
O relatório completo das atividades desenvolvidas no exercício de 2025, bem como o 
planejamento das ações para o exercício de 2026, encontram-se disponíveis, na íntegra, no 
Portal da Transparência , garantindo o acesso às informações e o atendimento aos princípios 
da publicidade e da transparência na gestão pública.  
 
 

SERVIÇOS DE SECRETARIA  
 

A Secretaria constitui unidade administrativa responsável pela gestão do expediente 
institucional, organização e controle documental, apoio técnico às instâncias deliberativas e 
executivas, bem como pelo atendimento aos profissionais registrados e à socied ade. 
Compete à Secretaria assegurar a regular tramitação dos processos administrativos, 

observando os princípios da legalidade, eficiência, publicidade e transparência.  ANEXO V. 
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GORVENANÇA 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ESTRUTURAS DA GOVERNANÇA: 
Relacionamos abaixo as Comissões, nomeadas exercício 2025  
 

Comissões Membros 
 

Portaria 

Comissão CORED  • Presidente – Fabiano Ladislau 
• Coordenador: Alexsandro Almeida do Rosário 
• Membro – Cesar Augusto Vianna  
• Membro: Alessandra da Silva Cardoso 
• Membro: Bruno José Borrajo Domingues  
• Membro: Luciana Mara Freitas Vieira 
• Adriana Muniz Chaves da Rocha  

01/2025 

Comissão Coordenação COREFI • Presidente – Rafael Sciammarella 
• Membro – Juliana  Quirino Leandro de Souza  
• Supervisor Administrativo – Luis Cesar Mendes do 

Nascimento  

02/2025 

Comissão de Sindicância  • Presidente – Alexandre Garrido Fernandes 
• Membro – Juliana Quirino Leandro de Souza 
• Membro – Janio Pereira Junior 

03/2025 
 
 

Comissão de Ética e Disciplina  • Presidente - Luiz Willian Silva da Rocha 
• Membro: Weslei Marcos da Silva Teixeira  
• Membro: Alexandre Fortunato Alves da Costa  

 

04/2025 

Comissão de Informação ao Cidadão 
e Portal Transparência  

• Presidente - - Luiz Willian Silva da Rocha 
• Membro – Adriana Muniz Chaves  
• Membro – Fernanda Gomes Silveira  
• Membro – Jhonnes Zandonoto de Lima 
• Membro – Luis Felipe Alvares Ferreira  

05/2025 

Comissão de Aquisição de Bens   • Presidente – Sandro Carmo Menezes 
• Membro – Caio Plinio Rezende da Silva  
• Membro: Israel da Silva Leite Junior  

06/2025 

 Comissão Transitória de 
Coordenação da CIP - Carteira de 
Identidade Profissional  

• Presidente – Fernanda Maria de Almeida Paiva 
• Membro – Adriana Muniz Chaves da Rocha 
• Membro – Jordel Ribeiro Vieira 
• Membro: Daiane Kelly Komoroski 
• Membro: Enio da Silva Aquino 

07/2025 

Comissão Especial da Prevenção ao 
Assédio Sexual as Mulheres 
 

• Presidente – Fernanda Maria de Almeida Paiva  
• Membro – Luiz William Silva da Rocha  
• Membro: Juliana Quirino Leandro de Souza  
• Membro – Gesiane Domiciano Gomes Venancio  
• Membro – Daiane Kelly Komoriski 

08/2025 

Comissão de Notificação de Votação  
 

• Presidente – Nicole Andrea Moreas Leal 
• Membro – Gesiane Domiciano Gomes Venancio  
• Membro – Jhonnes Zandonoto de Lima 

09/2025 

Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar  

• Presidente – Gabriel C dos Santos  
• Membro – Danilo Santana G. Russel 
• Membro – Thiago Valente Ferreira  

 
 
 

16/2025 
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Comissões Membros 
 

Portaria 

Comissão De Sindicância • Presidente - Alexandre Garrido Fernandes 
• Membro – Angelo Vinicius Dias Primo 
• Membro - Janio Pereira Junior 

 

19/2025 
 
 

Comissão Ética • Presidente – Juliana Quirino Leandro de Souza  
• Membro - Weslei Marcos da Silva Teixiera 

Membro – Alexandre Fortunato Alves da Costa 

20/2025 

Comissão de Aquisição de Bens   • Presidente – Sandro Carmo Menezes 
• Membro – Caio Plinio Rezende da Silva  
• Membro: Israel da Silva Leite Junior  
• Membro: Danilo Santana G. Russel 

22/2025 

Comissão  de Coordenação COREFI • Rafael Sciammarella 
• Luis Cesar Mendes do Nascimento  

23/2025 

Recomposição Comissão De Apoio 
Ao Cidadão E Portal Transparência 

• Presidente - Luiz William Silva da Rocha 
• Membro - Adriana Muniz Chaves 
• Membro - Fernanda Gomes Silveira 

26/2025 

CORED • Presidente: TR/TNR Fabiano Ladislau 
• 1º Secretário: TR Alexsandro Almeida do Rosário  
• 2º Secretário:  TNR Alessandra dos Santos Csrdoso 
• Membro: TNR Paulo Ricardo da Silva Fonseca 
• Membro: TNR. Bruno José Borrajo Domingues 
• Apoio  e Eventos: : TR Luciana Mara   
• Membro Consultivo: Cesar Auguto Vianna 
• Mamografia: TR Lucimar Luciana Praxedes 
• Densitometria Óssea: TR Juliana Quirino Leandro 

de Souza 
• Tomografia Computadorizada: TR Israel 

Guilherme dos Santos Junior  
•  Ressonância Magnética: TR Thayana Martins 

Gonçalves 
• Hemodinâmica: TR Bruno da Silva Clementino  
• Radiologia Geral: TR Thiago Ribeiro de Almeida 
• Radiologia Veterinária: TNR Gabriel Cardoso Costa  
• Radiologia Odontológica: TNR Agatha Beatriz dos 

Santos Nascimento  
• CÂMARAS TÉCNICAS DE EDUCAÇÃO - 

ESPECIALIZAÇÕES 
• Radioterapia: TR Francisco Fabio de Souza Brito  
• Radiologia Industrial: TR Alessandra de Almeida 

Vitor  
• Medicina Nuclear: TNR. Luiz Gonzaga dos Santos 

Neto 
• Proteção Radiológica: Alessandra de Almeida Vitor 

28/2025 

Comissão Especial de Conciliação   • Presidente – Ewerton Artur Ferreira dos Santos  
• Membro - Daiane Kelly Komoroski 
• Membro – Samantha Ferreira da Silva Reis 
• Membro: Vanessa Cardoso Silva  
• Membro: Alex Bueno da Cruz 

31/2024 

Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar  

• Presidente – Gabriel C dos Santos  
• Membro – Danilo Santana G. Russel 
• Membro – Elizabeth Boavista de Freitas   

32/2025 
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ESTRUTRA DE PESSOAL DA UNIDADE: 

NOME CARGO 

FORMA 

DE INGRESSO 

 

DATA ADMISSÃO 

 

DATA 

DEMISSÃO 

MARILDA MOREIRA COSTA 
Coorenadora 
depto pessoal 

Contrato indermin. Antes da 
realização concurso público 01/03/2001 

 

ELISABETH BOAVISTA DE 
FREITAS 

Coordenadora do 
secob 

Concurso público 01/2006. 
08/11/2007 

 

GIDEÃO MELO DOS SANTOS Agente fiscal 
Concurso público 01/2008. 

02/03/2009 
 

BRUNO RICARDO PEREIRA 
LIMA BOTTINO 

Assessor da 
Tesouraria 

Contrato por cargo comissionado  
03/02/2025 

 

ADRIANA MUNIZ CHAVES DA 
ROCHA 

Assessora da 
presidência 

Contrato por cargo comissionado 
02/07/2018 

 

JHONNES ZANDONOTO DE 
LIMA 

Assessor da 
secretaria 

Contrato por cargo comissionado 
02/07/2018 

 

LETÍCIA MARIA CUNHA 
MOREIRA 

Chefe do dep. 
Jurídico 

Contrato por cargo   
Comissionado 01/06/2023 

 

 

JOÃO WILTON FIALHO 
Aux. Serviços 
gerais 

Concurso público 
02/05/2018 

 

MATHEUS DE QUINTANILHA 
RAMALHO 

Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
02/05/2018 

 

THIAGO VALENTE FERREIRA Agente fiscal 
Concurso público 

02/05/2018 
 

JORDEL RIBEIRO VIEIRA 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
02/07/2018 

 

LIANE RAMELLA 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
02/07/2018 

 

EDUARDO GOMES LO RUSSO 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
02/07/2018 

 

MÔNICA MATHEUS GAMA 
Téc.. 
Contabilidade 

Concurso público 
06/07/2018 

 

DAIANE KELLY KOMOROSKI 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
05/09/2018 

 

DIANA APARECIDA GOMES 
MENDES 

Aux. 
Administrativo 

Concurso público 
12/12/2018 

 

GABRIEL CARVALHO DOS 
SANTOS Agente fiscal 

Concurso público 
12/12/2018 

 

LUIS FELIPE ALVARES 
FERREIRA Assessor adjunto 

Contrato por cargo comissionado 
11/03/2019 

 

FERNANDA GOMES DA 
SILVEIRA 

Chefe controle 
interno 

Contrato por cargo comissionado  
12/06/2023 

 

 

PALOMA RODINE BRITO DA 
SILVA 

Aux. 
Administrativo 

Concurso público 09/11/2021 01/12/2025 

DANILLO SANTANA 
GONÇALVES RUSSEL Agente fiscal 

Concurso público 01/02/2022  

LEONARDO PIMENTA DO N. 
ANDRADE CONTADOR 

Concurso Público 07/02/2022  

ISRAEL DA SILVA LEITE 
JUNIOR 

TEC, EM 
INFORMÁTICA 

Concurso público 10/02/2022  

LUIS CESAR MENDES DO 
NASCIMENTO 

AUX. 
ADMINISTRATIVO 

Concurso público 21/02/2022  

ROSANA CONCEIÇÃO 
FERNANDES AZEVEDO 

Aux. 
Administrativo 

Concurso público 07/03/2022  
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    DEMONSTRAÇÃO DO QUADRO DE APOIO (ESTÁGIÁRIOS): 

 

Este regional, como todas as demais autarquias de fiscalização do exercício profissional não mantêm 
planos ou fundos especiais para aposentadoria de seus servidores, estando todos vinculados ao regime 
previdenciário do Instituto Nacional do Seguro Social. 
 
 

REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E MEMBROS DO COLEGIADO 

 
 
Despesas com Conselheiros – Diretoria Executiva – Resolução CONTER nº 02 de 04 de fevereiro de 2025 
Portaria CRTR RJ Nº 10 de 19 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

                             CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 
Este CRTR/RJ, não desenvolve sistema de informática próprio. A tecnologia da informação está 
embasada na contratação por licitação de sistemas desenvolvidos por empresa especializada. No que 

ALAN PEREIRA SOUZA Ass. De  imprensa 
Comissionado 22/06/2024  

SAMANTHA FERREIRA DA 
SILVA REIS 

Aux. 
Administrativo 

Concurso público 15/08/2022 04/12/2025 

JUDITE FERNANDES PEDROSA Aux. Serv. Gerais 
Concurso público 12/08/2022  

ALEX BUENO DA CRUZ 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 19/09/2022  

VANESSA CARDOSO DA SILVA 
Aux. 
Administrativo 

Concurso público 17/10/2022  

HERISON FAAIOS DA SILVA Ass. Web design 
Comissionado 03/07/2023  

ADÉLIA CRISTINA LOPES 
COELHO Agente fiscal 

Concurso público 04/09/2023 25/02/2025 

CAIO PLINIO REZENDE DA 
SILVA 

Ass. De 
contratação 

Comissionado 02/10/2023 29/12/2025 

CARLOS MAGNO DE SOUZA 
CUINHA Advogado 

Concurso público 24/11/2023  

TAYSSA BARRETO DA SILVA 
DE OLIVEIRA 

Adjunto 
administrativo 

Contrato por prazo determinado 03/06/2024  

NOME 
 

DATA DE 
NASCIMENTO 

DATA 
ADMISSÃO 

FORMA 
DE 
INGRESSO 

ÀREA ESCOLARIDADE DATA DE 
TÉRMINO 

ADRIANO BARBOSA DA 
SILVA 

02/09/1985 10/07/2023 CIEE/RJ Direito 3º período 09/07/2025 

LUIZ GUSTAVO GABRIEL 
MIRANDA 

24/09/2000 24/06/2024 CIEE/RJ Ensino 
médio 

1º período 12/06/2025 

RAYSSA FERREIRA DOS 
SANTOS 

20/02/2006 05/09/2024 CIEE/RJ Ensino 
médio  

1º período 30/05/2025 
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tange ao exercício em tela, foi substituído os sistemas da empresa Scire, pela Implanta Informática, 
além dos demais relacionados abaixo:  
 

Nº OBJETO 
 

MODALIDADE 
  

01/2025 Aquisição da Sala  Inexigibilidade 

02/2025 Aquisição Material de Limpeza  Dispensa 

90016-2025 Aquisição Ar condicionado  Dispensa  

009/2025  Contratação de plano de saúde  Dispensa  

 
 

SERVIÇOS DE APOIO NA ERA DIGITAL: 
 

 
Esse regional mantém como portais de acessibilidade da sociedade sitio na internet, além de endereço 
na rede social Facebook e canal no Youtube.  
 
A coordenação e o apoio da utilização dos sistemas elencados acima, ficam na responsabilidade do 
Profissional de Informática, do Assessor de Web Design e Desenvolvimento e do Assessor de Imprensa, 
que é também o responsável por diagnosticar problemas na funcionalidade destes sistemas e 
solucionar possíveis problemas. 
 
A Gestão de Tecnologia da Informação é feita pelo profissional de Informática que é também 
responsável por prestar aconselhamento à direção quanto aos aspectos técnicos a serem observados 
no planejamento sob as diretrizes da Diretoria Executiva. 
 
 

    CANAIS DE ACESSO DO CIDADÃO: 

 

Este CRTR/RJ, possui diversas ferramentas que possibilitam tanto a comunicação direta com seu 
público alvo, como também disponibiliza, informações gerais do funcionamento da autarquia através 
do “Portal Transparencia”, do serviço de informação ao cidadão e ouvidoria. 

 

No sitio de internet: www.crtrrj.gov.br, são disponibilizadas informações de cunho orientativo, 
normativo da atividas técnicas, como também disponibiliza a ferramenta“Ouvidoria”, constituída com 
a missão de servir de canal de comunicação direta entre o cidadão e o Conselho, com vistas a 
orientar, transmitir informações e colaborar no aprimoramento das atividades 
desenvolvidas pelo Conselho, bem como promover a articulação com as demais Ouvidorias judiciais 
para o eficaz atendimento das demandas acerca dos serviços prestados. Outros meios de acesso do 
cidadão são: a rede social facebook,  Livro de Reclamações, Portal Transparencia e as linhas de 
telefonia. Abaixo, relacionamos as formas de contato e os horários de funcionamento. 

http://www.crtrrj.gov.br/
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AFERIÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS CIDADÃOS-USUÁRIOS 

 
Manifestaram-se através dos canais de acesso deste regional, perguntas realizadas em perguntas 
rápidas, sendo em maior número através de e-mails, livro de reclamações, facebook e  ouvidoria. 
 
Conclui-se que o regional vem desempenhando um bom serviço para com os credenciados e com a 
sociedade, devido a troca do sistema, os profissionais tem mais automonia  tendo atendimento de 
forma virtual para amaiorias das demandas que anteriormente só poderiam ser solucuinadas de 
forma presencial    Desafio no decorrer do exercício, se deu em virtude das dificuldades dos 
profissionais em se adaptar ao novo sistema e  na realização das etapas para a emissão da CIP, 
tornando se pior  com a paralização dos serviços em julho em virtude dos problemas contratuais 
enfrentados pelo CONTER.  
 
O maior desafio  é a falta de conhecimentos ou na a resistência que os profissionais tem em entender 
que a profissão é regulamentada, que deve recolher o tributo para fim de fiscalizar o exercício ilegal 
da profissão, sempre reclamando que os órgão públicos nada fazem, sem buscar as informações reais 
sobre a existência do Órgão, confundindo as atuações desta autarquia com as de sindicato de classe. 
 

MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE A ATUAÇÃO DA 
UNINDADE 

 
 
Em atendimento a Lei nº 12.527/2011 denominada Lei de Acesso à Informação, o Conselho Nacional 
de Técnicos em Radiologia publicou a Resolução nº 02 de 2016, que estabelece as informações que 
deverão ficar disponíveis no sitio de internet dos regionais que compõe o sistema CONTER/CRTR’s, 
criando a classificação que deverá ser utilizada nos documentos e dados a serem divulgados criando a 
excessão daqueles que forem classificados oficialmente como “sigilosos”.  
 
Como já falado anteriormente, disponibilizamos o endereço de internet 
http://www.transparência.crtrrj.gov.br/ 
 

TIPO DE CANAL ENDEREÇO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO 
 

E-mail radiologia@crtrrj.gov.br  24 horas 
Livro de Reclamações Av. Presidente Vargas 534- 17º andar 

– Centro- Rio de Janeiro 
dias úteis  
10:00 as 16:00 

Rede Social http://www.facebook.com/crtrrj 24 horas 
Ouvidoria http://www.crtrrj.gov.br/ 24 horas 
Telefones (21) 4101-6833 10:00  as 16:00 
Portal  da Transparência http://www.transparencia.crtrrj.gov.

br/ 
24 horas 

http://www.transparência.crtrrj.gov.br/
mailto:radiologia@crtrrj.gov.br
http://www.facebook.com/crtrrj
http://www.crtrrj.gov.br/
http://www.transparencia.crtrrj.gov.br/
http://www.transparencia.crtrrj.gov.br/
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As demais informações disponibilizadas aos cidadãos podem ser acessadas no sitio:  www.crtrrj.gov.br 
e estamos regularizando o cadastro. 
 

MEDIDAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE AOS PRODUTOS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES: 
 
 

Este Regional tem sua sede na Avenida Presidente Vargas, no centro da cidade do Rio de Janeiro, em  
um prédio comercial que disponibiliza 3 elevadores para acesso aos seus andares. 
 
Os elevadores tem tamanho adequado, por exemplo, acomodação de uma cadeira de rodas, facilitando 
a entrada de cadeirante. Para acessar o saguão do prédio há um único degrau que não conta com mais 
de 15 cm de altura, o que possibilita o apoio a entrada de cadeirantes. No saguão da recepção do CRTR, 
não há obstáculo a circulação de pessoas.  
 
No quadro de profissinais inscritos neste regional, não conhecemos, até o momento pessoa com essas 
necessidades especiais, mas registramos que há sim, pessoas portadoras de deficiencia visual. 
 
Na profissão de auxiliar em radiologia conta com cerca de 70% dos profissionais são portadoras de 
deficiencia visual. Isto se dá pela facilidade dos mesmos em trabalhar nas câmaras escura, no entanto 
devido aos avanços na área tecnológica hoveram mudanças na forma de revelação do exame, desta 
forma reduzindo drasticamente a inscrição destes profissionais, bem como aumentando o índice de 
cancelamento. 
 
Estes tem o amparo da Associação dos Cegos do Brasil onde é ministrado o curso de Auxiliar em 
Radiologia, mas devido aos avanços tecnológicos este curso está extinguindo-se. 
 
Com tudo a acessibilidade para a deficiência visual no CRTR é total, o prédio está preparado para 
recepcionar o deficiente visual, pois o quadro de marcação do andares dentro dos elevadores estão 
também configurado em BRILLER. Também orientamos nossos funcionários a atendem e os 
orientarem considerando ultrapassarem, quando possível as barreiras naturais da deficiência. 
 
 

IIINFORMAÇÕES CONTÁBEIS E DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 
 
Desempenho Orçamentário 
Informações sobre a Realização das Receitas: 
 
O total  de arrecadação no ano classificado como receitas correntes e despesas diversas, foi no 
montante de R$ 7.639.152,26, segundo dados do Sistema Implanta. 
 
Transferência de Recursos 

 

As transferencias de recursos realizados no exercicio se dá por força da Lei nº 7394/85 ou seja, pelo 
compartilhamento das receitas que são recebidas pelos conselhos regionais de técnicos em radiologia 
e que são, na verdade receitas do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. 

 

http://www.crtrrj.gov.br/
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II DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 

 
Financeiramente, o exercício de 2025 apresentou desempenho positivo, com arrecadação recorde no 
montante total de R$ 7.639.152,26, proveniente das receitas previstas na legislação vigente. Esse 
resultado foi impulsionado, inicialmente, pela arrecadação mensal histórica registrada em janeiro de 
2025, no valor de R$ 1.555.316,36. 
 
Conforme demonstrado no quadro abaixo, o primeiro semestre de 2025 apresentou desempenho 
superior ao observado no mesmo período de 2024, evidenciando crescimento da arrecadação. Tal 
resultado decorreu, principalmente, da implantação do novo sistema de arrecadação, que ampliou o 
acesso dos profissionais aos boletos, os quais, no exercício anterior, somente eram disponibilizados 
mediante contato direto com o Conselho Regional ou comparecimento presencial. 
 
Em virtude alto nivel de arrecadação em junho foi realizada a  reformulação orçamentária, que foi 
prontamente aprovada pelo CONTER. Os balancetes do exercício foram devidamente contabilizados e 
encaminhados dentro dos prazos estabelecidos pela Resolução CONTER nº 07, de 20 de março de 
2021, por meio do SisCont – Sistema Contábil do Grupo Implanta, encontrando-se disponibilizados no 
Portal da Transparência do Regional. 
 

          

 JULHO, AGOSTO E SETEMBRO 2024 E 2025 - DADOS EXTRAÍDOS DO SISCONT 

3° 
trimestre Jul/24 Jul/25 Queda Ago/24 Ago/25 Aumento Set/24 Set/25 Queda 

Receita 
bruta 

 R$       
500.471,93  

 R$         
432.082,60  

-R$       
0,14  

 R$     
423.852,62  

 R$     
452.358,97  0,07 

 R$     
438.376,58  

 R$     
356.602,02  

-R$       
0,19  

Receita 
líquida 

 R$       
353.851,20  

 R$         
309.367,89  

-R$       
0,13  

 R$     
305.474,54  

 R$     
339.166,37  0,11 

 R$     
278.360,48  

 R$     
241.564,23  

-R$       
0,13  

 

 
 
          

 OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO 2024 E 2025 - DADOS EXTRAÍDOS DO SISCONT 

4° 
trimestre Out/24 Out/25 Queda Nov/24 Nov/25 Misto Dez/24 Dez/25 Queda 

Receita 
bruta 

 R$       
450.726,50  

 R$         
393.970,79  -13% 

 R$     
388.950,26  

 R$     
396.949,91  0,02 

 R$     
775.052,71  

 R$     
748.334,16  -0,03 

Receita 
líquida 

 R$       
349.866,72  

 R$         
266.506,34  -24% 

 R$     
308.699,00  

 R$     
268.423,32  -0,13 

 R$     
539.255,43  

 R$     
524.078,69  -0,03 

 
Entretanto, a partir do terceiro trimestre de 2025, constatou-se inversão dessa tendência, com redução 
da arrecadação em relação ao exercício anterior. Nesse período, a receita bruta apresentou queda 
aproximada de 13,66%, enquanto a receita líquida registrou redução de 12,57%. No quarto trimestre, 
a retração manteve-se, com diminuição de 12,59% da receita bruta e de 23,83% da receita líquida. 
Dessa forma, verifica-se que o segundo semestre de 2025 foi caracterizado por queda contínua da 
arrecadação, com impacto mais significativo sobre a receita líquida, refletindo diretamente na 
disponibilidade financeira do Conselho e exigindo a adoção de medidas de ajuste e de planejamento 
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para a recomposição do equilíbrio orçamentário nos exercícios subsequentes. Diante desse cenário, a 
Diretoria acompanhou de forma sistemática a evolução do quadro financeiro e adotou providências 
de planejamento e ajustes administrativos.  
No exercício de 2025, também foi criado e aprovado projeto para adoção da Reclamação Pré-
Processual de Conciliação (RPP) como mecanismo de cobrança extrajudicial, no âmbito da Justiça 
Federal. A medida previa apenas o recolhimento da respectiva Guia de Recolhimento da União (GRU) 
para distribuição da petição, possibilitando a intimação formal dos inadimplentes para audiência de 
mediação. A iniciativa tinha por objetivo contribuir para a regularização de débitos, reduzir custos 
administrativos e isentar o Conselho da comprovação de tentativas prévias de cobrança em futuras 
execuções fiscais, promovendo maior eficiência na recuperação de receitas. A aprovação ocorreu na 
6ª Reunião Extraordinária da Diretoria, realizada em 18 de junho de 2025. 
 
Contudo, na prática, os resultados inicialmente esperados não foram plenamente alcançados, o que 
levou a Administração a adotar nova estratégia para recuperação de créditos e melhoria do 
desempenho financeiro, com o objetivo de encerrar o exercício com superávit. Nesse contexto, optou-
se pela celebração de convênio com o IEPTB/RJ – Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil 
– Seção Rio de Janeiro, em setembro de 2025, visando viabilizar o protesto das anuidades em atraso, a 
partir do exercício de 2025, porém devido a inconsistência dos dados financeiros  herdados do antigo 
sistema não foi possivel colocar em prática o que nos obrigou a adiar a implementação para início de 
fevereiro de 2026. 

 

Em razão da queda de arrecadação verificada a partir do segundo semestre do exercício, a Diretoria 
instituiu Plano de Ação com fundamento na Lei nº 4.320/1964, especialmente nos arts. 2º, 7º, 35 e 36, 
e em consonância com as diretrizes do Tribunal de Contas da União para a prestação de contas anual.  

O Plano contempla medidas de reequilíbrio financeiro e programação de pagamentos, abrangendo: (i) 
o Contrato nº 013/2024, firmado em 23/08/2024, no valor de R$ 500.000,00, do qual foram pagos R$ 
300.368,00 em 2025, restando saldo de R$ 199.632,00 a ser quitado em 2026; (ii) a aquisição da sede, 
no total de R$ 800.000,00, com R$ 639.500,00 pagos em 2025 e saldo de R$ 160.500,00 a ser liquidado 
em três parcelas médias de R$ 53.500,00, sendo a primeira já quitada em janeiro2026; (iii) obrigações 
tributárias no montante de R$ 316.416,24, com aproximadamente 80% já adimplido e saldo previsto 
em duas prestações para pagamento no primeiro semestre de 2026; e (iv) o Sistema Implanta, no valor 
de R$ 58.514,23, parcelado em duas parcelas mensais de 50%, com quitação prevista para o primeiro 
semestre de 2026. O referido Plano evidencia gestão responsável, planejamento financeiro e 
compromisso com a regularização integral das obrigações no exercício subsequente. 
 
O presente Plano de Ação demonstra a atuação responsável, planejada e transparente da 
Administração na condução da política financeira, assegurando a regularização integral dos débitos do 
exercício de 2025 ao longo de 2026, em consonância com a legislação vigente e com as diretrizes do 
Tribunal de Contas da União. 

 
PATRIMÔNIO 

 
Demonstrações Contábeis exigidas pela Lei 4.320/64 e notas explicativas 
Balanço Financeiro: anexo  
 

1. Balanço Patrimonial: 
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2. Demonstrações das Variações Patrimoniais 
3. Balanço Orçamentário: 
4. Demonstração do Fluxo de Caixa: 

 
Documentos disponibilizados no Portal da Transparência, através do link: 

https://crtrrj.gov.br/transparencia/prestacao-de-contas-2025/  
Contador Responsável: Leonardo Pimenta do Nascimento Andrade CRC: 975/0-8  
 
 

RELATÓRIOASSEJUR E NOTAS EXPLICATIVAS: 
 

INTRODUÇÃO: 
 
O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia- 4ª Região é uma Autarquia Federal de fiscalização do 
exercício profissional, dotado de personalidade jurídica, vinculado a administração pública indireta. 
 
DIRETRIZES CONTÁBEIS: 
 
As Demonstrações Contábeis do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia- 4ª Região foi elaborada 
de acordo com as normas do Conselho Federal de Contabilidade, em conformidade com a Lei nº 
4.430/64 e Decreto Lei nº 200/67, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
 
DEMAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 

     

DÍVIDA ATIVA(RELATÓRIOASSEJUR): 
 
O setor jurídico desenvolveu as atividades abaixo listadas, bem como o seu quantitativo. 

➢ EMAILS RECEBIDOS: 
O setor jurídico recebeu um total de 13.752 e-mails. 
 

➢ EMAILS RESPONDIDOS: 
O setor jurídico recebeu um total de 13.748 e-mails. 
 

➢ NEGOCIAÇÃO: 
Foram realizadas, aproximadamente 1.240 negociações. 
 

➢ EXECUÇÕES FISCAIS: 
Foram distribuídas 00 Ações de Execução Fiscal. 
 

➢ ANDAMENTOS PROCESSUAIS: 
Foram realizados 4.986 acompanhamentos e peticionamentos em processos judiciais e 
administrativos, em geral. 
 

➢ ATIVIDADES DIVERSAS: 
Obs: são aquelas atividades que não são habituais no setor jurídico, portanto não se enquadram 
em nenhuma das demais atividades elencadas nos demais quesitos. 

https://crtrrj.gov.br/transparencia/prestacao-de-contas-2025/
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Foram realizadas 92 atividades diversas pelo departamento jurídico. 
 

➢ PARECER: 
Foram emitidos 17 pareceres pelo departamento jurídico. 
 

➢ MEMORANDO: 
Folha ½ 
Foi expedido 83 memorandos. 
 

➢ OFÍCIO: 
Foi elaborado 227 ofícios e encaminhados para recolhimento de assinatura e expedição. 
 

➢ PORTARIA: 
Foram redigidas 08 portarias pelo setor jurídico. 
 
Total de Atividades: 44.158. 
As informações contidas neste relatório, foram extraídas com base nas atividades de todos os 
funcionários que compõem o setor. 
 
E o relatório oficial, encontra-se no Portal da Transparência. 
 

CONFORMIDADES DA GESTÃO E DEMANDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE: 
 

 

TRATAMENTO DE DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU: 
 
Este CRTR, não tem recomendações ou determinações desse Tribunal especificamente sobre fatos 
ocorridos no exercício de 2024, mas, no entanto, resta-nos ainda, em fase de conclusão o cumprimento 
das determinações exaradas no Acórdão TCU - 918/2015, decorrente de exame “in locco” realizado 
em sede deste regional pelos auditores desse Tribunal no exercício de 2012. 
 
Face ao tempo decorrido entre o exame procedido pelo TCU e a emissão do acórdão, alguns fatos foram 
regularizados, com a   substituição da mão de obra de contratados para a convocação de aprovados em 
concurso público de 2017 que ser deu até 2023 devido a prorrogação da validade ocasionado pela 
pandemia do COVID 19. 
 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR DANOS AO 
ERÁRIO 
 
Não houve nenhuma ocorrência de danos ao erário no exercício em tela, mas ainda está em apuração, 
em outras instancias a denúncia formulada pela assessora contábil deste CRTR sobre irregularidade 
em pagamento cujo beneficiário figura o ex-assessor jurídico Paschoal dos Santos Cirilo, vinculando 
nesta denúncia os gestores á época do pagamento Srs. Edvaldo Severo dos Santos (falecido em 2019), 
Paulo Murilo Rocha Reis (falecido em 2023) e Ivanir Melo da Silva. Esta denúncia foi encaminha por 
duas vezes a este Tribunal, como também a Policia Federal, Ministério Público Federal e ao Conselho 
Nacional de Técnicos em Radiologia.  
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Este regional adotou as medidas de apuração previstas no Regimento Interno (RI), através de processo 
de sindicância. 
 

 

CONCLUSÃO 

 
O exercício de 2025 representou um período de significativos desafios institucionais. Após a posse 
da atual Diretoria, ao final do exercício de 2023, foi necessário promover diversos ajustes 
estruturais e administrativos, com destaque para a troca e modernização do sistema informatizado, 
uma das principais demandas apresentadas pelos profissionais, cujo impacto repercutia 
diretamente na qualidade dos serviços prestados e na gestão financeira dos recursos deste 
Regional. 
 
Não obstante as dificuldades enfrentadas, ao longo do exercício de 2025 foi possível consolidar 
avanços relevantes, culminando na implantação de um sistema que atende de forma satisfatória aos 
Profissionais das Técnicas Radiológicas, bem como na aquisição de sede própria, marco 
institucional que contribui para o fortalecimento administrativo, patrimonial e financeiro deste 
Conselho. 
 
No exercício de 2025, a atuação da atual Diretoria esteve alinhada aos objetivos estratégicos 
previamente definidos, os quais demandaram a realização de investimentos estruturantes 
relevantes. Tais investimentos resultaram em desequilíbrio orçamentário de caráter pontual, 
devidamente identificado, monitorado e tratado no âmbito da gestão, cuja recomposição está 
prevista para o exercício subsequente, conforme diretrizes e medidas estabelecidas no Plano de 
Ação para 2026. 
 
A gestão mantém, de forma contínua e diligente, o propósito de consolidar este Regional como 
referência para os demais Conselhos, por meio da adoção de práticas de governança responsáveis, 
eficientes e sustentáveis. Nesse contexto, projeta-se que os próximos exercícios apresentarão 
desafios relevantes relacionados ao fluxo de caixa, em razão do volume de investimentos realizados. 
Diante desse cenário, a Diretoria adotou decisões estratégicas, por vezes complexas, 
fundamentadas nos princípios da responsabilidade administrativa, do planejamento e da 
sustentabilidade fiscal, com vistas à implementação de mudanças estruturais necessárias ao 
fortalecimento institucional e ao atendimento das expectativas da categoria profissional que 
conferiu legitimidade à atual gestão por meio do processo eletivo. 
 
No exercício de 2025, após longo período sem avanços estruturantes, foram alcançados 
importantes pilares institucionais, dentre os quais se destacam: a efetivação da aquisição da sede 
própria; a regularização e entrega tempestiva dos relatórios contábeis; a atualização do Portal da 
Transparência; a condução exitosa de processos licitatórios, a exemplo da contratação de planos de 
saúde; a modernização dos equipamentos de climatização; e a contratação de entidade sem fins 
lucrativos, devidamente qualificada para a formação técnico-profissional de jovens aprendizes, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 
Em consonância com os princípios da legalidade, transparência e eficiência, esta Diretoria envidou 
esforços contínuos para assegurar a adequada prestação de informações administrativas, 
financeiras, contábeis e de gestão de pessoas deste Conselho, observando rigorosamente o disposto 
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na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 — Lei de Acesso à Informação, que regulamenta os 
artigos 5º, inciso XXXIII, e 37 da Constituição Federal, garantindo o acesso às informações públicas, 
ressalvadas apenas aquelas legalmente classificadas como sigilosas. 
 
 
Nesse contexto, o Regional vem promovendo as adaptações necessárias para a construção de um 
modelo de gestão dinâmico, eficiente e aderente às normas vigentes, com vistas ao aprimoramento 
contínuo dos processos internos e à plena observância das exigências legais aplicáveis à 
Administração Pública Federal. 
 
 

 
_______________________________  
Fabrício de Oliveira Silva 

Diretor Presidente 

 

 

________________________________ 

Ewerton Artur Ferreira dos Santos  

Diretor Tesoureiro 










































































































































